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As Com'f ssoes ~ 
1. Const ituicao e Justica 

2. -----------------------------
CÂMARA DOS DEPUTADO : ~L ----------------------

Em 07 / 04 / 89 · 

PROJETO DE LEI N9 ;1 ~ q~{ . ,DE 1989 
, 

• 

• ( Do Deputado PAULO ZARZUR ) 

Disciplina as 
fi. tJ-! I t.) 

trata o \Y39 do 

condições de elegibilidade, de 
.') 

que art~ 14 da Constituiçâo, e de -

termina outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 Todos os eleitores sâo elegí veis , exceto 

aqueles que, por força de dispositivos constitucionais e le -

gais, forem considerados inelegíveis . 

Art . 29 Para candidatar- se a cargo eletivo e 

requerer o respectivo registro perante a Justiça Eleitoral , 

o candidato deve preencher os seguintes requisitos: 

I - título de eleitor exped i do pela Justiça Elei -

toral; 

11 - nacionalidade brasileira, sendo exigida a 

condiçâo de brasileiro nato para candidatos a Presidente e Vice -

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

111 - pleno exercício dos direitos políticos , em con-

formidade com o art . 15 da Constituição ; 

IV - domicílio eleitoral na circunscrição, em que 

pretende candidatar- se; 

V - filiação partidária de pelo menos um ano ; 

VI - idade 
... . 

mlnlma, segundo o cargo a ser disputado, 

obedecendo os seguintes limites : 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice -

Presidente da República e Senador; 

b ) trinta anos para Governador e Vice - Governador 

de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 

Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice - Prefeito e juiz de paz ; 

d) dezoito anos para Vereador . 

Art . 39 Constitui crlme eleitoral a não observância das 

condições de elegibilidade previstas no artigo anterior , punível 

- .... -com pena de reclusao ate Clnco anos e pagamento de tres a dez 

dias-multa. 

Art . 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi -

-caça0 . 

Art . 59 Revogam- se as disposições em contrário . 

l 
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Justificação 

o §39 do art . 14 da Constituição Federal estabelece 

a s condições de elegibilidade . 

o projeto que ora apresentamos regulamenta a matéria , 

de acordo com os dispositivos constitucionais que a regem . 

Dessa forma , o candidato a cargo elet i vo , para re -

gistrar sua candidatura deve satisfazer todas as condições exi -

gidas no art . 29 . 

Para fortalecer os partidos pol í ticos fixamos em um 

ano o prazo de fi l iação partidária . Não se admite candidato sem 

vínculos com o partido . O prazo de quatro meses que se verificou 

nas e l eições de 1988 cieveu- se ao fato da elaboração da nova Cons -

tituição , que somente foi promulgada no dia Clnco de outubro . 

Um prazo ex í guo de filiação partidária traz o inconveniente do 

lançamento de c a ndidatos, que, sequer,conhecem os programas par-

tidários . Apenas se uti l izam da sigl a . 

Foi exigido o exercício dos direitos políticos , de acor -

com os preceitos do art . 15 da Constituição . 

A proposiÇ.êl:e-~ tabelece , no art . 39, as penalidades 

para aqueles que . fringire as norma i legais sobre elegibilidade . ---, 

AULO ZARZUR ) 
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DOS DErU1ADO~ 

LEGISLAÇAU CITAVA.. ANEÀAVA "ELA' , 
. lJAS CCJJI1JSSDES I'ERMANEN~~~JíDE'J\AÇAÚ 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDI:RATIVA DO BRAsn.. 

1988 .... _ .. ----_._-----~----_ .. - =-6 .... .,_ .. 

Titulo 11 

DOS D/RElIOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

---------- - ---
Capitulo IV 

DOS DIREITOS POUTICOS 

Art. 14. A soberania popular sera exerCida pelo sufraglo uni 
versal e pelo voto direto e secreto. com valor Igual para todos 
e. nos termos da lei. mediante 

I - plebiscito 

11 - referendo. 

IH - iniCiativa popula; 
§ 1. O alistamento eleitoral e o voto sao 
I _ obrigatorlos para os maiores de dezoito anos 

11 _ facultativos para: 

a) os analfabetos. 
b) os maiores de setenta anos . 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2. Não podem alistar·se como eleitores os estrangei ros 
e. durante o período do serviço mil itar obrigatório. os conscritos 

§ 3" São condições de elegibilidade. na forma da lei 

I - a nacionalidade brasílelra. 
11 _ o pleno exercício dos direitos políticos: 

111 - o alistamento eleitoral. 
IV - o domicilio eleitoral na clrcunscriçao. 

V - a filíação partidária: 

V1 - a ídade minlma de 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente 

da República e Senador; , 
b) trinta anos para Governador e Vice·Govemador de Esta· 

do e do Distrito Federal. 
c) vinte e um anos para Deputado Federal. Deputado Es· 

tadual ou Distrital. Prefeito. Vice-Prefeito e juiz de paz: 

d ) dezoito anos para Vereadol 

-------- - --- - ---
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